
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Major Olimpio 
 

Projeto de Lei nº 3.267, de 2019. 

(Do Poder Executivo) 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o 

Código de Trânsito Brasileiro, e dá outras providências. 

 

EMENDA Nº  

 

Dê-se a seguinte redação ao art. 5º do Projeto de Lei nº 3.267, de 2019: 

 

“Art. 5.º Aos médicos e psicólogos peritos examinadores já credenciados pelo 

órgão ou entidade executivos de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal, 

até a data de entrada em vigor desta Lei, é garantido o direito de continuar a 

exercer integralmente a função de perito examinador, incluindo o direito à 

renovação de seu credenciamento.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Conforme dispõe o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, e o art. 6º, da 

Lei de Introdução às Normas do Direito brasileiro (LINDB), a lei não prejudicará o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Dessa forma, as inovações legislat ivas 

a serem introduzidas ao Código de Trânsito Brasileiro – CTB (Lei nº 9.503/1997) pelo 

PL 3267/19 não podem retroagir para prejudicar o direito adquiridos dos médicos e 

psicólogos que, até o momento da publicação da lei, já exerçam regularmente a atividade 

com base em credenciamento que configura ato jurídico perfeito, desde que produzido 

em respeito às normas vigentes à época dos credenciamentos. 

Assim, se o ato de credenciamento do médico ou do psicólogo respeitava 

a norma vigente da época, não pode a lei nova exigir nova condição para a manutenção 

do credenciamento dos profissionais que já exerciam regularmente a função, sob pena de 

violação ao direito adquirido ao exercício da profissão e ao ato jurídico perfeito. 
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